3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.03.2026

PROJETO DE LEI 1274/2026 DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Delegado Lucas para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. DELEGADO LUCAS – Senhor Presidente, nobres colegas, trata-se do Projeto de Lei 1274/2026, de autoria do Deputado Ribeiro do Sinpol, que “Institui o Dia do Advogado Previdenciarista no Estado de Rondônia”. 
Compulsando detidamente os autos e, em apertada síntese, verificamos que encontram-se presentes os requisitos de constitucionalidade, legalidade, boa técnica legislativa, sendo, portanto, o parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

